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Município da Estância Balneária de Praia Grande

Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 25 de abril de 2019

OFÍCIO GP N® 222/2019

A Sua Excelência o Senhor

BDNAIDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção ao REQUERIMENTO N® 66/19, de autoria do nobre
vereador MARCELINO SANTOS GOMES, referente a desabamentos ocorridos no

teto do Litoral Plaza Shopping decorrentes de fortes chuvas, encaminho
anexas cópias do MEMORANDO N° 0G4/2019/SEASP-4 e do MEMORANDO
n° 300/2019/SEURB-ll, bem como da documentação correspondente,
encaminhadas pelas Secretarias de Assuntos de Segurança Pública (Seasp)
e de Urbanismo (Seurb), respectivamente, ao Departamento de Processo

Legislativo deste Gabinete, com devidos esclarecimentos sobre todos os
procedimentos relativos ao assunto em pauta.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar os
meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

ALBERTO P5»EII^ MOURAO
e fe i "130

APM/ed



município da estância balnearia de praia grande

' M'• ; Estado de São Paulo
secretaria de assuntos de segurança pública

MEMORANDO N° 064/2019/SEASP-4

Referência: Requerimento n° 66/19 do Vereador Marcelino Santos Gomes, subscrito em 08 de
março de 2019 e aprovado na 5^ Sessão da Câmara Municipal de Praia Grande - assunto:
''Solicitação de realização de vistoria da Defesa Civil no prédio Litoral Plaza Shopping,
objetivando constatar as condições estruturais, elétricas e hidráulicas do empreendimento,
atestando-se as condições de segurança do locaV\

Em 26 de março de 2019

A

GP-121

Senhor Chefe da Divisão Legislativa

Conhecendo do teor do trabalho legislativo apresentado pelo Vereador Marcelino
Santos Gomes na 5^ Sessão da Câmara Municipal e devidamente aprovado por seus pares, por
meio do qual, o edil requereu ao nosso Prefeito para que seja realizada vistoria da Defesa Civil
do Município no Litoral Plaza Shopping, objetivando verificar as condições estruturais, elétricas
e hidráulicas da edificação do empreendimento vindas a atestar as condições de segurança do
local. Inicialmente, temos a esclarecer a Vossa Senhoria que o Diretor da Defesa Civil,
Engenheiro Luciano Gomes Souza, foi instado a manifestar-se quanto ao pedido formulado,
oportunidade em que infonuou que a Departamento tem por escopo principal o monitoramento
das áreas mapeadas em nosso município com suscetibilidade e deslizamento de massa,
alagamentos e inundações, conforme estudos realizados pelos órgãos competentes, dentre eles, o
CPRM - Serviço Geológico do Brasil e IPT - Instituto de Pesquisas Tecnológicas.

Diretor da Defesa Civil também informou que o Departamento efetua trabalhos
conjuntos com a Secretaria de Urbanismo, após a constatação da respectiva secretaria de locais
com risco iminente de segurança às pessoas, para tanto, adota as medidas legais quanto a
interdição total ou parcial dependendo das ações cabíveis a situação avaliada de forma criteriosa.

Considerando que foram realizadas vistorias no prédio do Litoral Plaza Shopping
por Técnicos da Secretaria de Urbanismo, por ocasião dos sinistros registrados no local, bem
como, por serem tais Técnicos as autoridades responsáveis pela vistoria e expedição dos alvarás
de funcionamento do estabelecimento, proponho que seja enviado o presente trabalho legislativo
ao Secretário de Urbanismo para manifestação, autoridade que terá maiores subsídios para
esclarecer sobre a segurança estrutural do empreendimento.

E o que tínhamos a apresentar.

Atenciosamente.

(JAFP/tc)

JOSE AMEJ^O FRANCO PEIXOTO
Secretário de Assuntos de Segurança Pública



município da estancia balnearia de praia grande
I IH;Í

Estado de São Paulo

■«. SECRETARIA DE URBANISMO

MEMORANDO n^ 300/2019/SEURB-11

Em 22 de abril de 2019.

Ao

GP-1551

Senhor Diretor,

Assunto: Requerimento n"* 66/2019 - Vereador Marcelino Santos Gomes.

Em atenção ao Requerimento n° 66/2019 do nobre vereador Marcelino Santos
Gomes, vimos informar que o Litoral Plaza Shopping, tratando-se de einpreendimento particular,
por meio de profissional habilitado, apresentou o Laudo Técnico atestando as condições de
segurança, habitabilidade e estabilidade da estrutura. Observamos ainda que a edificação possui o
Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) n®. 259753, com validade até 08/08/2019, o
qual atesta as condições de segurança da edificação.

Seguem anexas as cópias de todos os procedimentos realizados pela Secretaria de
Urbanismo.

À disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários, reiteramos
os protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,
/' ,''f /

^  /■ , , .// /') ■/v;

ENG." LEONARDO CONTI lá^TOS
Responsável p/ Secretaria de Urbanismo

/
/

/
/

(LCS/wad)

Av. Presidente Kennedy, 9.000 • Mirim • Praia Grande • www.praiagrande.sp.gov.br
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MUNICfPtO DA ESTANCrÁ BALNEARIA OE PRAIA ORAfiSS
Estado de SSo Paulo

ifuas! SecretarivMunio^ tfc Urbanismo
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T-rC, O

MUNtCiPIO DA ESTÂNCIA BALMEARIA DE PRA>A
Estado de S3o Pauto

SEURfi I SMtet&rio Municipal de Urbanismo

NOTIFICAÇÃO N-"?,

Pela.presente fica C ^ <1 4 £l
^  . . .y r-vy /''ít; c a > - - .

or or^m do Sr. SecretáriD dè Urbanisrrío# para no prazo de

:A:íí

"V yRef.; Processo Mv°

A fpita de observância às exigências acima, importará eni multa e
,  dispositivos da lei.

do dia———=í—'de

^ ftedebí via dest^otifícação.

r -v

'íSÍ



município da estânciabau«âria^ep_-^
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SEURB I S«re«ria Municipal Urbanismo
NO^TÍFICAÇÃO N.°

ido(a) ~ ^ 7"
3^1

ela^sresente fica notificado(a) ^7 "y ,
V-

>r ord^m do Sr Secretário ̂ e bjya^orpWno pr^^
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A Istta de observância às exigências acima, importara em multa e
i  dispositivos da Lei.

•j-
.  '*i

aema^s

^ ■ i / T -. .r hor^s do dia :
Rec^i desMnotificaçaò.
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PARECgR E LAUDO TÉCNICO

BlWOv^ •piRL

lS3

CIJENT& UTOIULPLAZA SHOPPING

LQCMj Av^kla Ayrton ̂ na da^va, 1S11
Miiriiçi]:^.j(le Piaíá Giandé •< SP

a|síUNTOS: - LfiiKto dè ̂ ^htede
- Ok^rrênc^ da 10 de Févar^ de 2018

1,INTRODUÇÃO

No dia 10 de de 2018 houve O dès|>laçannehto de ̂ ssao |>ara
vedação e àcabahierito dè telo, ̂  ai^ms por^ do empreefHfimento
supãeitâdo, em eua malóHa áreas com(ms,^c^ constatação em vistoria.

Esjta ocorrêrK^ia e lesuttante da sobredarga do sisi^ de captação de á^ua
pli

Dè forma ótrviá e como amplamente divulgado pe^ Defésa Civii. com sede em
vários munlclMos* órgãos de aferIçSometBfebiôgica e p^os rrt^os de
ccmunicaçãp. todos sediados na Bafocada San^a. o maior ̂ tor para este e
oitros eventos f(» o grande volume dè ohuvè, oç^^ curto espaço de
te Tipo, o que nssuHou em deaenas dé;^^ como enchentes em
vij». e nrfittiação em edificações j^büc^ e privadas.

Sogundo informações oficiais, fornecidas pela Defesa Civil de Santos, a
Inddênda de <muvaase deu r« ordem de 72fmn em 40", sendo que a média
Nutóríca dè Favereèiü é de^KXIrhm.

Oii seja. choveu em 40"(quafenta m^utos). 14 (um quarto) da mádia de 28
(vinte e ofio) dias. Esta sttüâçâq a^plca, ocorreu de forma aproximada, mas
não tao drásüca,èm 2003, portaritoMÍ 4 (quatorze) anos.

CONTEÚDO
/

Inicialmente, ímp^Mtante mencionar que por tratar dp maior shopping
horizontàl da Baèíada Sahtísta, com extensa área de telhado, esta

xrificidade resuüou em uma solMecaiga dos dutos de escoamento de
ásiuasphiviais.

QA61$0

Ciífífia
X)

L.
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egMndo iTtòmei^i ré^s^^-se aste centro de compras, possu! mais
20 anos de exfstêhc^ sem nenhuma ocorrência que denote patologia e
fn^e compiometil^erito estrujhaal dos edif^os que aportam tal
idaderse^am aiteiaç^ dr^cas em^ de difataçSo, desptaçarnento
cQfK^nelQ, Çompfdfeetfn^níto dê a ^úms ou lacli^uras das

estruturais.

iio. Ttata-sé de ecfiffc^ executados peia empresa CAS80L PRÉ
BraCACk>S, leconhisícii^ melhores dq pais neste s^mentó,

com estrutum de pré-inoldados de ecmeréto sob r^otensão, se|aiti
fundações, i^lares^ \rt9a8 e Is^es.

tnipoitàrite inéncionar que e^t^ são v^rfad^ com regutarktede,
pç^ profissionais da empmsa e tèrt^Miítead (x^me pnofis^oriai em
p^meda com a eénpr^ ̂&i^A^lON & MÍLÜEN -Cb^

Eépectíkíaniente, em se tielarKiò do evento de 1 de Pevereiro de 2018, ern
yistpda r>o local» fòiám encxmtiacfos ̂ ^ s^^ O^aso, proveni^ite do
cfâsipcamehto de plaçi^ ̂ #q <te ccmcreto ou aço.

CONCUUSÃO

Cbm estes ̂ementqs, além cte ATESIAR a^tabilidade do edifício» concluímos
afedmoe que o evento de 10 da fevereiro está rdadonado com a

capacidade de estanqueldadé da ̂ifícáçâo, rito po^ndo qualquer reação
suasestriituras.

Ejn especial, reiterà-se que q unloo inateriai encontrado nos locais dos
erentos, gesso, .sditiente émb^ cpndusão das vistorias regularas
r^ôiadas arltedormeri^, qtmhto a estatfilld^

Santos. 10 de Fevéreüno de 2018.

Ctmfsa
VCKSAO

OABI

ARa URB. TUPFROORtGUES CUNHA
CAU^^AMSSM

Scanned by CamScanher
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tMA<%M 1 • Deslocamento de tanca de gesso na praça ds aümerrtaçãa, decorrente da
infiltraç&o

vi---. H

í

í-jkr.-J::,

fv.r'

í/,-.

Imagem 2 • Oeslocamer^o de (riaca de geeso em ár» de circulação, decorronle de MBtração,
mas sem seq^ comprometer equipamentos de hidráulica en^kios

advogado
OABiSOlSt ■}:j^

-í-- 7 •- .i: ■ ■ '■ t -TwiwJ

iMAGEM 3 - Obras de Refazimento de placa em goeso em área de ciralaçâo. citada rta irrugem
'  âdma, com o úi^co objetivo de vedaçôo e acabamento, sem qualquer função estnitural

Zioar^gonaai

Scanned by CamScanner



Concelho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

Reaistro de Resoonsabilidade Técnica - RR i

1

RRT SIMPLES "

N® 0000006646194t ^T '
INICIAL "

INDIVIDUAL

j-c iArnent/: válido eoniente se acompanhado do comprovante de pagamento
Lei N° 12.378, cie 31 de dezembro de 2010:
Art. 47. O RRT s^rá efetuado pelo profissional ou pela pessoa jurídica responsável, por intermédio de seu profissional habilitado legalmente
no CAU. Ari. 48. Não será efetuado RRT sem o prévio recolhimento da Taxa de RRT pela pessoa física do profissional ou pela pessoa
jurídica responsável. Art. 50. A falta do RRT sujeitará o. profissional ou a empresa responsável, sem prejuízo da responsabilização pessoal
pela violpção ética e da obrigatoriedade da paralisação do trabalho até a regularização da situação, à multa de 300% (trezentos por cento)
sobre o valor da taxa de RRT não paga corrigida, a partir da autuação, com base na variação da Taxa Referencia! do Sistema Especial de
Liquidação e de (custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido este
montante de 1% jum por cento) no mês de efetivação do pagamento. ' O documento definitivo (RRT) sem a necessidade de apresentação
do comprovante de pagamento, poderá ser obtido após a identificação do pagamento pela compensação bancária.

^. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome; TUPI RODRIGUES CUNHA
Registro Naci(|>nai: A89533-4
0.'XDO3_0|o_C0NTRATq _ _ _

Contratante: Brasterra Empreendimentos Imobiliários Lida

CNPJ: 53.77|3.404/0001-84
Contrato: i

í  .

Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito privado
Celebrado errj: 18/05/2018 Data de Início: 10/02/2018

Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista

Valor Contrato/Honorários: R$ 0,00

Previsão de término; 12/02/2018

Declaro, sob jas penas da Lei, que na(s) atividade(s) reQistrada(s) neste RRT não se exige a observância das regras de
acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação especifica e no Decreto Federal n"
5.296, de 2 d4 dezembro de 2004.

DADOS Ja obra/serviço __ • ,
AVENIDA aVrTON SENNA DA SILVA N°: 1511
Complenrfentc: Bairro; XIXOVá

UF: SP

Coordenadas

:EP: 11726500 Cidade: PRAIA GRANDE

Geográficas: Latitude: -23.997753192294514 Longitude: -46

ÁTivíDAij}E TÉCNíCA
Atividade: 5.4 - VISTORIA

Quantidade: fl 88,00 Unidade: m^

.411089607671244

Atividade: 5.6 - AVALIAÇÃO
Quaniidade; jl 88,00

Atividade: S.jz - LAUDO TÉCNICO
Quantidade: jl 88,00

Unidade: m^

Unidade: m^

Após a conclusão das atividades técnica,s o profissional deverá proceder a baixa deste RRT

DESCRIÇÃO

Laudo e Parecer Técnico

-AlOK !

Total Pago: j " R$0,00 '
Atenção: Est^ Item 6 será preenchido automaticamente pelo.SlGCAU após a' identificação do pagamento pela compensação
bancária. Paiia comprovação deste documento é necessária a apresentação do respectivo coniprovante de pagamento

A autenticidade

com a chave W!

V. •.■.c.tubr.ír

deste RRT pode ser verificada em; htlp;//siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/extemo?form=Servicos
'ZzDDB Impresso em: 14/02/2018 às 12:55:47 por: , ip: 200.206.51.42
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de de

Locai Dia

éfasterra Empreendim^os (mobiliários Ltda
CNPJ: 53.773.404/0001-84

Mès

TUPI RODRIGUES CUNHA
CPF: 055.326.748-50

RRT SIMPLES
N®0000006646194

INICIAL
INDIVIDUAL

J

A autenticidade
com a chave: W

•.vv.".'/.C3!Jbr f.

leste RRT pode ser verificada em: http;//siccau.caubr.90v.br/apÍ3/view/sight/extemo?form=Servicos
ZzDDB Impresso em: 14/02/2018 às 12:55:47 por: . ip: 200.206.51.42
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Luís Fernando Camargo Guimarães
Engenheiro Civil

Santos, 11 de fevereiro de 2018.

Companhia Brasileira de Distribuição ~ LOJA 1327.
■V

Av. Ayrton Senna da Silva, 1511, Praia Grande.

Luís Fernando Camargo Guimarães, engenheiro civil registrado no

CREA 6' região sob o n. Õ682293388/D, após realizar as
diligências e vistorias necessárias para a fundamentação do seu

trabalho com o objetivo de constar as condições de segurança e

estabilidade dos principais elementos estruturais do SUPER

MERCADO EXTRA (LITORAL PLAZA SHOPPING), Av.
Ayrton Senna da Silva, 1511, Praia Grande, vem mui

respeitosamente apresentar «os resultados a que chegou através do

seguinte:

LAUDO DE VISTORIA

PREDIAL

Av. General Câmara, 5, cj. 601, Centro, Santos, tel. 13-3219-2412 CEP 11010-121.



Luís Fernando Camargo Guimarães
Engenheiro Civil

fls. t ̂  ;

1-INTRODUÇÃO

Em atendimento a Notificação 37226 da prefeitura Municipal de

Praia Grande, será realizada vistoria técnica nas áreas internas e

externas da edificação, com a finalidade de se constatar as

condições de segurança e estabilidade dos principais elementos

estruturais do SUPER MERCADO EXTRA (LITORAL

PLAZA SHOPPING), Av. Ayrton Senna da Silva, 1511, Praia

Grande.

Na vistoria será utilizado o Nível de Rigor 1, conforme as

recomendações técnicas do IBAPE - Instituto Brasileiro de

Avaliações e Perícias de EngenKaria atendendo e da ABNT -

Associação Brasileira de Normas Técnicas.

1.1. Definição de Inspeção/Vistoria Predial:

Inspeção Predial é o conceito em vistorias técnicas de edificações

para a apuração sistêmica de dados, que direcionam as

manutenções preventivas e corretivas, necessárias no momento.

E o "Check up" da edificação, constatando seu exato estágio de

conservação.

Av. General Câmara, S, cj. 601. Centro, Santos, tcl. 13-3219-2412 CEP 11010-121.
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Através da Inspeção Predial são verificados os problemas de

ordem: construtiva, operacional, funcional e depreciativa

(decrepitude, deterioração, mutilação, obsoletismo), onde são

indicadas as orientações técnicas.

De acordo com a Norma de Inspeção Predial do IBAPE/SP -

Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de São

Paulo, 2005, Inspeção Predial é a:

'^Vistoria da edificação para avaliar suas condições técnicas,

funcionais e de conservação, visando direcionar o plano de

manutenção."

O nível de Inspeção Predial realizado na edificação segundo

classificação da Norma de Inspeção Predial do IBAPE/SP é o

Nível 1, tal que este é definido como:

''Nível de Inspeção Predial: classificação quanto à

complexidade da vistoria e a elaboração de seu laudo final,

quanto à necessidade d,o número de profissionais envolvidos e

a profundidade nas constatações dos fatos."

Av. General Câmara. 5, cj. 601, Centro, Santos, td. 13-3219-2412 CEP 11010-121.
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"NÍVEL 1: vistoria para a identificação das anomalias

aparentes, elaboradas por profissional habilitado; contando

com orientação técnica pertinente"

1.2. Objetivo e Objeto da Inspeção Predial:

O objetivo da Inspeção Predial realizada é a verificação das

possíveis anomalias aparentes, sua classificação quanto ao grau de

urgência, a determinação de orientações técnicas e a classificação

do estado geral de conservação da edificação, consoante critério e

metodologia a serem descritos.

O objeto da Inspeção Predial é abranger a área total da

edificação.

2. CRITÉRIO E METODOLOGIA DA INSPEÇÃO

PREDIAL

O Critério para a execução da Inspeção Predial é o da classificação

das anomalias segundo o Grau de Urgência^ segundo Norma de

Inspeção Predial do IBAPE/SP.

Av. General Câmara, 5, cj. 601, Centro. Santos, tel. 13-3219-2412'CEP 11010-121.
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A Classificação do Grau de Urgência considera o risco oferecido

pela anomalia constatada aos usuários da edificação, relacionado a

fátores de conservação, depreciação, saúde, segurança,

funcionalidade dos sistemas e elementos construtivos.

Além desses aspectos normativos, deve-se considerar também

questões de perda de desempenho e risco de paralisações, sendo

assim, as definições dos graus de urgência utilizados neste

trabalho são pautadas na referida Norma do IBAPE/SP com

algumas alterações, consoante a experiência desta si^atária.

Serão, também, consideradas anomalias ou irregularidades,

aspectos de falta de manutenção, documentação legal, etc.,

conforme está abordado no item 4 deste Parte.

O Grau de Urgência das anomalias está dividido em três

classificações, sendo:

• Grau de urgência crítico é utilizado para problemas relacionados

com riscos à saúde, segurança, estabilidade estrutural, perda

excessiva . de desempenho de sistemas, causando possíveis

paralisações, aumentos de custos, além de comprometimento

sensível da vida útil (perda), dentre outros.

Av. General Câmara, S, cj. 601, Centro, Santos, tel. 13-3219-2412 CEP 11010-121.
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• Grau de urgência regular é utilizado para a classificação das

anomalias referentes a riscos de perda de funcionalidade, sem

prejuízo da operação direta de sistemas, perda pontual de

desempenho (com possibilidade de recuperação sem grande

elevação de custos), deterioração precoce, desvalorização, etc.

• Grau de urgência mínimo está relacionado a análises de riscos

de perda estética ou atividades programáveis e planejadas, sem

incidência ou sem a probabilidade de ocorrência dos riscos dos

graus acima expostos.

Neste critério de classificação das anomalias, cabe .ressaltar que a

classificação é pertinente ao momento da vistoria, pois

dependendo das condições existentes, anomalias hoje classificadas

como regulares poderão se tomar críticas, ̂ e não reparadas a

tempo.

Para as anomalias criticas, estima-se um prazo máximo de estudo

e solução em até 1 ano.

Já as anomalias regulares poderão ser resolvidas em um prazo

máximo de 2 a 3 anos, podendo ser executadas paralelamente.

Av. General Câmara, 5, cj. 601, Centro, Santos, tel. 13-3219-2412 CEP 11010-121.
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Para as anomalias mínimas, não existe prazo estabelecido, sendo

prudente a sua correção em até 4 anos oü paralelamente as demais

mencionadas.

W

Destaca-se que estas periodicidades são genéricas, uma vez que

dependem dos recursos financeiros do condomínio, e problemas

de extrema gravidade serão alertados nas PARTES III e IV. As

periodicidades são contadas a partir da entrega do Laudo.

Av. General Câmara. 5, cj. 601, Centro, Santos, tel. 13-3219-2412 CEP 11010-121.
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3 -CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

No presente trabalho, para a elaboração da vistoria deverá ser

se^ido a,seguinte metodologia:

- Vistoria técnica anotando-se eventuais anomalias

visuais aparentes dos principais elementos que

compõe a edificação, especificamente para constatar

eventuais riscos iminentes a segurança e a saúde de

clientes é funcionários.

- Avaliação Técnica do atual estado de conservação da

ediÇcação e de seus principais elementos estruturais.

- Levantamento Fotográfico.

Av. General Câmara, S, cj. 601, Centro. Santos, tel. 13-3219-2412 CEP 11010-121.
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4 - DO LOGRADOURO PUBLICO

O imóvel está situado na Av. Ayrton Senna da Silva, 1511,

Praia Grande, SHOPPING LITORAL PLAZA.
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Imagem 1: Localização do imóvel vistoriado.

Av. Geoeral Câmara, 5, cj. 601. Centro. Santos, teL 13-3219-2412 CEP 11010-121.
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Imagem 2: Vista frontal do Super-mercado vistoriado e acesso principal.

Av. General Câmara. 5. cj. 601. Centro, Santos, tel. 13-3219-2412 CEP 11010-121.
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5 - CARACtERÍ STICAS

Trata-se de edificação executada obedecendo à estrutura mista

de concreto armado/pré-moldada, com cobertura tipo canaletão,

possuindo loja principal no pavimento térreo, edificação anexa

de serviço, estoque e equipamentos.

O Supee mercado faz parte do Shopping Plaza de Praia Grande.

Na lateral da edificação e sub-solo está localizado o

estacionamento.

O pavimento térreo está localizada a loja comercial possuindo

um único pavimento com pé direito alto com forro de drywal.

A idade aparente da edificação é aproximadamente de 20 anos.

Av. General Câmara. 5, cj. 601, Centro, Santos, tel. 13-3219-2412 CEP 11010-121.
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Foto 1; Vista geral da edificação, pilares, sem apresentar

patologias tais como, recalque, • desaprumo, trincas,

afundamento, etc.

Av. General Câmara, 5, cj. 601, Centro. Santos, tel. 13-3219-2412 CEP 11010-121
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Foto 2: Detalhe geral do piso interno, paredes e pilares sem

apresentar patologias tais como, recalque, desaprumo, trincas,

afundamento, etc., forro parcialmente danificado.

Foto 3; Vista do telhado tipo canaletão apoiadas na estrutura

mista de concreto armado/pré fabricado.

Av. General Câmara, 5, cj. 601, Centro. Santos, tel. 13-3219-2412 CEP 11010-121.
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i'Oto 4: Vista pela area interna do

super-mcrcado da área interna,

sem apresentar patologias de

ordem cstriitiiral.

Foto 5: Vista da viga calha (perfil U), que tem como função <

escoamento das águas de chuva.

Av. General C âmara. 5. cj. òOI. ( eiiiro. Santos, tel. 13-3219-2412 CKP 1IÜ1U-I2I
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Foto 6: Vista geral do tclha(<o do supermercado que faz parte

do conjunto do shopping ccntcr.

roto 7: \ ista Geral do telhauo do supermercado vistoriado.

Av. Ceiicnil (âinan».5. cj. 601. Centro. Simios. tcl. 13-3219-2412 CKP ÍIÜIO-121
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Foto 9: Vista gera! do telhado do super mercado - telha tipo canaletào

com a vigas calhas para a coleta e coiuluvào das águas pluviais.

Av. Ciencrat C Timani. 5, cj. 601, C enln», Santos, Icl. f3-32l0-2412 C T.l' 11010-121.
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Foto 10: Vista do ralo, tubo dc descida das áf^uas pluviais na parte
interna da ví^a calha.
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roto 11: Detalhe do ralo da vigas calha, tubo de descida das águas
pluviais.

Av. General C:âmai a, 5, cj. 601, C eiiho. .S.mUos. tel. 13-3219-2412 CL:I' MÜiO-121
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Foto 12: Detalhe do telhado que apresenta síiiais de dcsgqste e a

necessidade da execução de reparos eni pontos localizados.
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Foto 13: Vista geral do telhado apresentando desgaste cni pontos
localizados. Visualmente, não apresenta patologias de ordem
estrutural que coloque em risco a segurança de seus usuários.

\v. General C âmstra, 5. cj. 601. CVntro, Santos, lei. L1-3219-24J2 C EP ltOIU-I2I
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7-CONCLUSÃO

Considerando o critério c metodologia empregada para a análise
I

de todos os dados expostos no presente trabalho, do Super

Mercado ÉXTRA situado a Av. Ayrton Senna da Silva, 1511,

Praia Grande, temos a expor que as condições dos componentes

estruturais não apresentam patologias de ordem estrutural e

encontram-se em bom estado de conservação, apresentando

pequenas patologias de ordem de manutenção passíveis de

correção.

O  imóvel vistoriado atende as exigências de segurança

conforme as rccoitiendações das Normas Técnicas do IBAPE -

Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia, e da

ABNT 7 Vistoria Predial - estrutura de concreto arniado e seus

componentes.

De fonna geral, verificítmos que o componente estrutural

encontra-se em boas condições de manutenção, e não coloca em

risco a segurança c a integridade llsica dof' funcionários,

clientes e fornecedores.

Av. General CAiuara, 5. cj. 601, C en(ro. Santos, Cel. 13-3219-2412 CKP 11010-121.
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Luís Fernando Camargo Guimarães
Engenheiro Civil

O graCi de urgência do sistema de captação e condução das

águas pluviais é crítico, devendo ser promovidos imediatamente

a limpeza de todas as canaletas/calhas, ralos e tubos de descida -

IMEDIATO.

Revisão do sistema de fixação do forro e acessórios da área de

atendimento ao público, serviço, etc - IMEDIATO.

Av. General Câmara. 5, cj. 601, Centro, Santos, tel. 13-3219-2412 CEP 11010-121.
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Luís Fernando Camargo Guimarães
Engenheiro Civil

7 - TERMO DE ENCERRAMENTO

Consta o presente laudo em 21 folhas digitalizadas de um lado

so.

O signatário coloca-se ao inteiro dispor para eventuais

esclarecimentos que se façam necessários.

Santos, 11 de fevereiro de 2017.

W

Eiig. Civil Luís Fernando Camargo Guimarães

CRI:A 06822W388/1)

PERITO JUDICIAI.

PÓS-ÍÍRAIM ADO EM AVAI.IACOES E PERÍCIAS DE ENÍÍENIIARIA

Av. General Câmara, 5, cj. 601, Centro, Santos, tel. 13-3219-2412 CEP 11010-121.
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Resolução n" 1.025/2009 • Anexo I • Modelo A

r p; S _ Página 1/2
j  VLki25i' i\
i  * —

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

■ ■■— 1. Responsável Técnico

MÁRCIO MEr^DES DE MELO
TÜulo Profissional: | Engenheiro Civil

Empresa Contratada: RLANINTER ENGENHARIA E PLANEJAMENTO - EIRELI

. 2. Dados do Contrato —

Contratante: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Endereço: Avenida AYRTON SENNA DA SILVA
Complemento: Bairro: SiTlC
Cidade: Praia Grande UF:Contrato: Celebrado em: 12/02/2018 Vincul^iJ^
Valor: RS 6.000,00 Tipo de Contratante; Pessoa Jurídica de DlretePn^
Ação Institucional; ^

Bairro: SITIO

Obra ou S<2802723018^
RNP: 260586^4
Registrrx^nQ8<208612^P

0355<SP

/cnpj:47.508.411/1018-58

/N':1511^/NMSIi
^DB CAMPO

UF; CEP: 11726-000

Vinculam*^ n*:

** Dados da Obra Serviço
Endereço: Avenida AYRTON SENNA DA SILVA

Complemento:

Cidade: Praia Grande

Data de início: 12/02/2018

Previsão de Término:|14/02/2018
Coordenadas Geográficas:

Bairro: SÍTIO DO CAMPO

CEP; 11726J100

Código:

CPF/CNPJ:

. 4. Atividade Técnica.

Quantidade Unidade

Supervisão
1 Estrutura

O-
Superestmtura de 2000,00000 metro quadrado
concreto

Após a cpniffljsão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações

<

ecl^lcy!
Deci

1-alplipalElaIjoraçSo de Laudo eitrutural a Empresa Compantila Brasileira de DIstHbuIçio CNPJ 47.508.411/1018-58 , assinado na data de 12/0212018, compreendendo a vistoria
visual realizada na cdIflçKM para apuração das condições estruturais da edificação/Imóvel Indicando as providencias necessárias para realizado dos reparos ch/ls para
prevençAo de riscos. »

6. Declancões

AcessiUf^CÇ: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas nonnas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n*
5.296J^^]k dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.



7. Entidi ide de Classe

48 - SANTOS . AS SOCIAÇAO DE ENGENHEIROS E ARQUITETOS DE
SANTOS

•8. Assinatura

Resolução n° 1.025/2009 - Anexo I • Modelo A

Página 2/2

1

Declaro serem verdadeiras as Informações acima

MÁRCIO MENDES DE MELO - CPF: 032.505.058^7

Valor ARTR$ 82.84

Impresso mn: 12/02|201812:01:38
Registrada em: Valw Pago R$ Nosso Numero: 2^187230180168580 Versão do sistema

(T

4^

,o

A

<?



Fi \
►»r< ' .0U.ÍD2>'Í' i^-

boleto/títulos

R$82,94 '
i

situação da transação
pago em 12/02/2018

código de barras

00190.00009 92802.723011 80168.580175 9
74420000008294

instituição emissora
BANCO DO BRASIL SA

agência conta corrente

^3746 12563-6
!

tipo do pagamento
Débito em conta corrente

vnlor do documento

R$ 82,94

desconto

- R$ 0,00
\

Juros/mora {
+ R$0,00

multa

+ R$ 0,00^

I

total de encargos
R$ 0,00 !
data do vencimento

21/02/2018
i

\

controle !
44780 !
autenticação

E8915999D2AD14A5A8238576EE73AC4FE8
6C6261 !

pagamento efetuado em 12/02/2018 às
12:15:51 via Aplicativo



m

Sr. Secretárii

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de Sâo Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO
i  FLS v-
i  K r.c UÍlS

r—J

1. Certifico que no dia 10/02/2018 através de mensagem recebida via whatsApp, chegou ao nosso conhecimento

sobre um de^bamento de parte do forro do Litoral Plaza Shopping, sito a Avenida Ayrton Senna da Silva, 1511 - Sítio
do Campo. D ante do constatado providenciamos as notificações n^. 37.225,37.226,37.228,37.229 e 37.230;

2. Retornando ao empreendimento no dia 11/02/2018 às 08h30 observamos que as placas dos forros foram

removidas, pLrém novas placas nào foram colocadas;
3. No mesmc dia 11/02/2018 às llh30 o Litoral Plaza Shopping apresentou via whatsApp o Laudo de Estabilidade da

Edificação, devidamente assinado por profissional habilitado; acompanhadò do Registro de Responsabilidade Técnica.

Após a avaliado desse Subsecretário autorizei a utilização da Praça de Alimentação, a qual estava interditada através

da notificação ns. 37.230;

4. No dia 12/02/2018 às IShOO o Supermercado Extra apresentou via whatsApp o Laudo.de Vistoria da Edificação,

devidamente assinado por profissional habilitado, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica,

lembrando que, o Supermercado em questão não precisou ser interditado.

Em, 15 de fevereiro de 2018

g. I^nardo Conti Santos
Subsécrétário de Controle Urbano

Walmir de-Andrad^ Oliveira
Agente de Fiscalização



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

SEURBI Secretaria Municipal de Urbanismo

NOTIFICAÇÃO N.' 39301

Pela presente fica notificado(a) ^ ^
líT-- !, fy\ , C. T

L) í< çò A

Local: j
Ref.: Processo N.°

A falta de observância às exigências acima, importará
dispositivos da Lei.

FLS.

pRoc. D
SEURB

lorasjdoraia. á^...
Recebi -notificação.

Ncmie:
yf ^ 7;.'^ Pé" p ̂  ^

y  - -> V"4^.-v ̂  7-/ . íeraádofE obrais
^ ^ ' flGG, 6202 .

■fipc- ■ ^ ^ /O A ^ v-^

CONTRU



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de Sâo Paulo

SEURB I Secretaria Municipal de Urbanismo

Pela presente fica notificado(a

A/' ( Ó..

NOTIFICAÇÃO N.° 39809 I

~  i- > A ^ ̂ '

^ C _.S C I ^ ̂ fr ̂ ^

^ - •; iw«N-

Local:

Ref.: Processo N.°

PROC..

;SEUR8

-l' )

A falta de observância às exigências acima, importará em multa e demais
dispositivos da Lei.

Ã-

Recebi 15^

'horas dojüi
;2>. .

)tificação.

/ ̂ 7. 5 V / ■ :^jP _:>F
' "f ^ ̂  ̂ -•»*- Oííwc^f-f

t.- ér a: A O

.■IA /f A' V ^ ^

_iç;cal oe obras
npo. P202

CONTRU



t' MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
V  Estado de Sao Paulo
f

^  5EURB I Secretaria Municipal de Urbanismo

Pela presente fica notificado{a

NOTIFICAÇÃO N.o 39810 !

C  ( /vM

Por ordem do Sr. Secretário de Urbanismo, para no prazo de - ^s.

'O..-.--<■

Local:

'- -O L"C> S» .^  f

c~ b^

'  ' ^ 1 PROC. 3^'

\^- ' V / ••"w y..

•• - >■■* •^<-

Ref.: Processo N.°

A falta de observância às exigências acima, importará
dispositivos da Lei.

SEUR8

lorasdo-oía.

Recebi notificação.

lome:J-:-

RG- . -^ f y -N . J-y -.9^-
CPF: ■ , nW# 4;^
ni.,—,..,■ ?' ■'•"■'•s- -F-'^ e'.pur.1 í.sftilr-

CONTRU



S'' MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
'  Estado de São Paulo

SEURB 1 Secretaria Municipal de Urbanismo

NOTIFICAÇÃO N.° 39811

Pela presente fica notificado(a)— ^ ^ ^ ̂ ^ >

Por ordem do Sr. Secretário de Urbanismo, para no prazo de d4d&>

r, ( o

Local:

Ref.: Processo N.°

SEURB ■rm

A falta de observância às eKÍgências acima, importará em multa e demais
dispositivos da Lei.

l  V hnracHfiHia .i_=Lde

Recebi via desta notificação.

Nome:

ObservaçÕes:.

; V. -I / - .5 i/-
V. '/ .Servidor

r; C --^g r).f

CONTRU
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Papel para informação, rubricado como folha n°. - j

d0 n®. de . Ai-/LÜ/-lA_(a)
!^v«$ !LiU:bitkai£

Sr. Seéretárío

{  Certifico que nesta data camparecemas aa Litaral Plaza Shopping, afim de averiguarmos a

denúncia de desabamento parcial de farra e ferragens na entrada da antiga Hipermercado Extra,

próxima aa Acessa 1.

'  Diante da constatado foram providenciadas as notificações ns. 39.808 a 39.811.

Em, 11 de setembro de 2018

Eng. Leonardo Comi Santos

Subsecíêtárío de Çòntrole Urbano
SEURB115

Walmir de^0mírdae Oliveira
Agente de Fiscalização
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PARECER E LAUDO TÉCNICO

CLIENTE: LITORAL PLAZA SHOPPING
LOCAL: Avenida Aírton Sena, 1511

Município de Praia Grande - SP

ASSENTOS: - Laudo de Estabilidade
- Ocorrência de 11 de Setembro de 2018

1. INjTRODUÇÃO
^  No cjia 11 de Setembro de 2018 ocorreu o desplacamento de gesso, de vedação e

acabamento, de teto no empreendimento supracitado, em trecho de 346,50 m2,
bene^ciado com obras de reforma.

O lo^l do evento é diminuto, frente ao total da área de reforma com total de
13.4á2,75m2, devidamente aprovada pela municipalidade de Praia Grande, com alvará r\°
1281^016-B, anexado ao Processo Administrativo Municipal n^ 20.182/2002.

I

Esta locorrência é resultante das atividades iniciais de reforma, especificamente de
desmontagem das instalações de ar condicionado, que cedeu afetando as instalações de
sisterna de combate à incêndio - "sprinklers" e o forro de gesso, equipamentos estes que
acabaram por ceder também.

2. CONTEÚDO
1

O eveinto, acima citado é resultante das atividades de reforma, iniciada no segundo
semestre de 2018, se constituindo em fato isolado com pouca abrangência que afetou,
em malior parte, a área das obras e, de forma secundária, a área comum de circulação do
Acesso 01 do shopping.

Importante mencionar que este fato não tem qualquer relação com eventos de
deslocamento de gesso ocorridos em meses anteriores, pois não a incidência de chuvas
não se constituiu em fato gerador, nem mesmo a água proveniente dos "sprinklers" afetou
o forro fie teto.

Num segundo momento, ressalto que este centro de compras, possuí mais de 20 (vinte)
anos de existência, sem nenhuma ocorrência que denote patologia e decorrente
compro Tietimento estrutural dos edifícios que aportam tal atividade, sejam alterações
drásticas em juntas de dilatação, desplacamento de concreto, comprometimento de
armadu as, fissuras ou rachaduras das peças estruturais.

Ao cont ário, os edifícios foram executados pela empresa CASSOL PRÉ FABRICADOS,
reconhecida entre as melhores do país neste segmento, realizados com estrutura de pré-
moldadcs de concreto, sob protensão, sejam as fundações, pilares, vigas, lajes e
telhados.

Rua Alexandre Herculano, 197 - sala n" 2103, Gonzaga, Santos/SP
fone 13-32222323 • 11-975576230 - 13-997354640
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Importante mencionar que as estruturas sâo vistoriadas com regularidade, por
profissionais da empresa e terceirizados, como este profissional, em parceria com a
empresa ZAMARION & MILLEN - Consultores em Estruturas.

Especificamente, em se tratando do evento de 11 de Setembro de 2018, em vistoria no
local, encontramos, somente, empoçamento de água decorrente dos "sprínklers" afetados,
além d^ gesso proveniente do deslocamento de placas, não havendo vestígios de
concreto ou aço.

Ainda, destaco que as lojas afetadas com o evento, onde funcionam as atividades de
cabelereiro e drogaria, respectivamente, com área de 85,93 m2 e 90,47m2, são vedadas
com anlteparos leves e desmontáveis. Ou seja, as superestruturas do shopping, que
propiciam estabilidade estrutural e a vedação do prédio, funcionam de forma
indepenjdente e desassociada destas e de todas as lojas do shopping.

3. CONÇLUSÃO

Com esbs dados, além de ATESTAR a estabilidade do edifício, incluindo as Lojas da
Farmácia Drogasil e do Salão de Cabelereiroa, concluímos que o evento de 11 de
Setembro de 2018 está relacionado às atividades de obras de reforma, não possuindo
qualquer relação com as estruturas do prédio, que recepciona o Litoral Plaza Shopping.

Em espacial, reitero que o único material encontrado no local do evento (gesso), somente
embasapi a conclusão das vistorias regulares, realizadas 02 (duas) vezes ao ano -
semestráis.

Santos, 12 de Setembro de 2018.

ARQ. URB.TUPIR0
CAU ® A-89

ES CUNHA

^ua Alexandre Herculano, 197 - sala n® 2103, Gonzaga, Santos/SP
fone 13-32222323 - 11-975576230 - 13-997354640
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IMAGEM 01 - Outo de ar condicionado deslocado com a ocorrência do desplacamento do forro de gesso.
(Estnjturas preservadas)

IMAGEM 02 - Remoção do duto de ar condicionado

Rua Alexandre Herculano, 197 - sala n^ 2103, Gonzaga, Santos/SP
fone 13-32222323 • 11-975576230 - 13-997354640



Registro de Responsabilidade Técnica - RRT
INDIVIDUAL

Documento válido somente se acompanhado dc comprovante do pagamento
Lei N° 12.378, de 31 de dezembro de 2010:
Ari. 47. O RRT! será efetuado pelo profissional ou pela pessoa jurídica responsável, por Intermédio de seu profissional habilitado legalmente
no CAU. Art. 48. Não será efetuado RRT sem o pré>^ recolhimento da Taxa de RRT pela pessoa física do profissional ou pela pessoa
jurídica responsável. Art 50. A ̂Ita do RRT sujeitará o profissional ou a empresa responsável, sem prejuízo da responsabilização pessoal
pela violação ética e da obrlgaloriedade da paralisação do trabalho até a regularização da situação, á muita de 300% (trezentos por cento)
sobre o valor da Taxa de RRT não paga corrígida, a partir da autuação, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de
Liquidação e dè Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido este
montante de 1 % (um por cento) no mês de efetivação do pagamento. * O documento definitivo (RRT) sem a necessidade de apresentação
do comprovanté de pagamento, poderá ser obtido após a identificação do pagamento pela compensação bancária.

IRRESPONSÁVEL TÉCNICO
Nome: TUPI RODRIGUES CUNHA

Registro Nacional: A89533-4 Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista

2. DADOS DO CONTRATO_

Contratante: Brasterra Empreendimentos Imobiliários Ltda

CNPJ: 53.773.404/0001-84

Contrato:

Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito privado

Celebrado em: 03/09/2007 Data de Inído: 11/09/2018

Valor Contrato/Honorários: R$ 0,00

Previsão de término: 12/09/2018

Declaro, sob as penas da Lei, que na(s) atividade(s} reQistrada(s) neste RRT não se exige a observância das regras de
acessibilidade previstas nas normas técnicas de acesabííidade da ABNT, na legislação especifica e no Decreto Federal n'
5.296, de 2 de dezembro de 2004.

3. DADOS DA OBRA/SERVIÇO
AVENIDA AYRTON SENNA DA SILVA

Complemento:

UF: SP CEP: 11726000 Cidade: PRAIA GRANDE

Coordenadas Geográficas: Latitude: -23.996569999999963

4. ATIVID^E TÉCNICA

N°: 1511

Bairro: TUDE BASTOS (SiTIO DO CAMPO)

Longitude: -46.40911999999997

Atividade; 5.4 - VISTORIA

Quantidade: 346,50 Unidade:

Atividade: 5.6 - AVALIAÇÃO
Quantidade; 346,50

Atividade: 5.7 - LAUDO TÉCNICO

Quantidade: 346,50

Unidade: m®

Unidade: m®

Após a concluso das atividades técnicas o profissional deverá proceder a barxa deste RRT

s.desc^riçAo
Laudo e Parecer Técnico.

6. VALOR

Total Pago: R$ 0,00

Atentíp: fótè Item 6 será preenchido automaticamente pelo SICCAU após a identificação do pagamento pela compensação
bancana. Paija comprovação deste documento é necessária a apresentação do respectivo comprovante de pagamento

A autenticidade (leste RRT pode ser verificada em; http://siccau.caübr.gov.br/app/view/sight/e)(temo?forni-Sefvicoscom a (^ave: 2[:j2bcd Impresso em: 12/09/2018 às 11:59:43 por:, ip: 200.206.51.42



PRQC.^01^-^ /C

SEUR^ 77--.
Cõfiieítw-ée-Af^rtrtttfa-
e Urbanismo do Brasii

R^istro de Responsabilidade Técnica - RRT
INDIVIDUAL

7. ASSINATURAS

Declaro serem verdadeiras as informações acima.

f(2/ de

rasterra Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ: 53.773.404/0001-84

TUPrROORlGUES CUNHA

CPF; 055.326.748-50

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em; http://siccau.caubr.gov.br/app/view/síght/extemo?forni*Servicos
com a chave: 2D2bcd impresso em: 12/09/2018 às 11:59;43 por.. ip; 200.206.51.42
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Sr. Secretário

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Papel para informação, rubricado como folha n°.

no. ^ ̂  5-" de /^1' / (a)
"íõüprc

Certificamos que o Litorai Piaza Shopping encaminhou o Parecer e Laudo Técnico do

Arquiteto e Urbanista Tupi Rodrigues Cunha, acompanhado do Registro de Responsabilidade

Técnica.

Certificamos ainda, que em nova vistoria ao local, constatamos que os problemas foram

solucionados e consequentemente as lojas foram liberadas para o funcionamento.

Em, 12 de setembro de 2018

g. LeMordo Conti Santos

Subsèçrçtarío de Ccmtrole Urbano

SEURBaiS

Wilsbp^Zininiermann Gi

gente de Fiscalização

l \

çk> ̂  ̂ cie

.Oo-yn C^'\/e&M>OÍo .

l3|o^j i<g

CucQiAim

A
SejQ-tò- ns

ie. 'ào-fcséCiaeAA.Gio

iQli:

iii



Município da Estância Balnearia de Praia Grande
Estada de São Paulo

Secretaria de Urbanismo

AUTO DE EMBARGJC^

Wr rtsvte \v'S'^  dias do mês de \ —

8 de F^aia Gr^de, Estadt^e São Paulo,mflpcgsJT^Ò^mbargo da con^ruçâo que
fo^.ong ^

, nesta

noz

Fase da obra:

Infringindo o dispositivo do;

da Lei Complementar n° jsa
auto, que vai por mim assinado.

Certifico que intimei o(a) Sr.(a) .
M^iivo -TqI^ Uo

e^ara constar lavrei este

rtfrator:

Observações:

Ronaldo hfant^ ç^c Lima 5ou«d
Ae«nt* de Flecaüzaçào ■ aEUfW



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

SEURB - Secretaria de Urbanismo

N°. 43168

Processo N°

1 AUTO DE FISCALIZAÇÃO 5 X NOTIFICAÇÃO

2 AUTO DE INFRAÇÃO 6 TERMO DE CONSTATAÇÃO

3 y AUTO DE INTERDIÇÃO 7

4 AUTO DE APREENSÃO 8

Razão Social OU Nome: / ! -HA
\(n L-f^ f ■ X Z)'

/  I

lns'-''ição Municipal:

Nome fantasia: L
Inscrição Estadual:

Ò ) L- ' ' 1
CNP3 ou CPF: O2 "

c.
)  W ol.'.JÒ r' , * \ ; !\j /A / ̂  ^ i v/1'

Atividade. hiU Pr.j'r'L

Prestador de Serviço: Sim Não Descrição do Serviço Prestado:

PublicidadeÁrea:

Loteamento: •  I ' ' .)

..Propaganda:

L:.

AVCB - Vencimento:

CodLan:

Legislação / Artigo:
f  \ /  Ç \'S n G

Descrição dos procedimentos realizados: C M N' J ? ^ ^ ( J 3 I r (?'■ -r I- ,
A» ' , L

I. í' r
1

, v 'vi //.' // ; /í ii. ■ íi ;
'  A l ,rf' /HOÍ/íH-^O 'T

SI í' V 1 [ ■■■ - í : /li! '■ ^  Jo\Ji (IrCO/vS'>\/(l/Z X
. . . i! í T ;

1  r ■

'  1 r 7  'i' 'X 0  íjC-Síí.í
á  L_s ■ ' ( >\[ K

'  r. i
Prazo: , 1 ' ' ' ' í ' 1) Valor da multa: (

•

.  )

^ o ' n

Nome:

R G • ' V ^ Z.^ ■
Akão Munit eièFt.

f iicaiüuiçào • 3€ÜfW

Fi^l / Carimbo
"  l i „ r' íi /



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

SEÜRB - Secretaria de Urbanismo

Processo N°
■/O /. \TY\

N°. 43167,

1 X AUTO DE FISCALIZAÇÃO 5 NOTIFICAÇÃO
2 AUTO DE INFRAÇÃO 6 > TERMO DE CONSTATAÇÃO

3 AUTO DE INTERDIÇÃO 7 r  i-'^V í)'
4 AUTO DE AP ^EENSÃO ,8

Razão Social ou Nome: L(^Í)r9L : 1- o'c Y) OJ(íS-\ L
Inscrição Estadual; ,

M.t CNP] ou CPF: Wp ' -
In*- -riçào Municipal:

Nome fantasia: ■ . . - . -

I 7 A-\J^ ^End:
\j cA M

Atividade.
7VX

Prestador de Serviço: Sim Não Descrição do Serviço Prestado:

Publicidade Área: ^ Propaganda:
1 4. 4. I \ ^ <N-, . «Loteamento: i Q: L:_

AVCB - Vencimento: (7)/ >
CodLan:

Legislação / Artigo: C. "iG

Descrição dos procedimentos realizados: íS 11 ' A W ̂ Á  ■-)

() -3 \ c'Q ó ò'^ -i I " v̂

^  ■ J' U '■ - (
 ' C' ^ r. '>• \

^  l "Y' N- _L> de d

s '  7v \  f i O

■S ^'V > ^ - t-\l ( í ' à ^ ç
> = ^ À r)Y ,

Valor da multa:Prazo:

d<!9te

rJüg
kh iQ -i wü iuiiyoNome:

-^x 9 J-d " ^

P.G.: ^\-^79'Q^k
fPF; ^5)1' Xi

naldo MunizAe Ltma Soum
A9«mt d« Fí^]^8çAo • SEüHi

cal /Carimbo



município da ESTANCIA BALNEARIA DE PRAIA GRANDE
ESTADO DE SAG PAULO

SEURB-Secretaria de Urbanismo

Seção de Posturas

do processo nPape! para informação, rubricado como folha n°.

Em 07/03/2019 a):

SEURB 11-511

Senhor Chefe,

^,;;i

*  . . -

'^^^oldoMuni.Z':(^ / c



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
ESTADO DE SÃO PAULO

SEURB-Secretaria de Urbanismo

Seção de Posturas

rpapel para informação, rubricado como folha n°. ^ / do processi
! 2oJl

Em 07/03/2019 (a): ~y3 ^ .

Tártget-S:

iíLi. vi^

1 • -« Li.:!;

s^'-/.vrw>

'•!" í' -

U*< *'«•
•M K4. nM iWlb

«PAAU •1^'^

... ., /- •



município da estância balneária de praia grande
ESTADO DE SÃO PAULO

I  SEURB - Secretaria de Urbanismo
I  Seção de Posturas

Pàpel para Informação, rubricado como folha n°.

Em 07/03/2019 (a):

«;»•: *' 1 .-. Iv í '»-

do processo n*

nÜCKMUfMtOOGSTÀOOOES^

f.oapo oe BCTÍBOROS X^pr
«1» Tx wraw. sw gem-c- m u.* ■«/•íe

' lW£Bir»«7S3 ■ • .. : . i

k  <«e^1 •••».*

i! V 1

U  í >1 ^
ü  . I ^ f
W  /f *"

-rr.Mii^ «A. y>nKNai<4 ^.>.1 r J.. I

'  Informo que foi vistoriado o Litoral Plaza Shopping, conforme registro fotográfico em

anexo, tendo sido constatado o desabamento parcial do Teto da Praça de Alimentação, bem

como em frente as lojas 151 e 45 a 48. Diante disso foi providenciado o Termo de interdição

43167, bem como a Notificação 43168, afim de apresentar laudo de estabilidade e segurança,
face 08 fatos narrados. Certifico ainda que foi efetuado Auto de Embargo sob n.° 7702.

Encaminho para providencias e demais determinações.

Praia Grande, 07 de Março de 2019.

Ronaldo M. de L. Souza

Agente de Fiscalização

RF: 20128
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LAUDO E PARECER TÉCNICO

Vfclúua

CLIENTE: LITORAL PLAZA SHOPPING

LOCAL: i Avenida Aírton Sena, 1511
Município de Praia Grande - SP

ASSUNTpS LAUDO DE ESTABILIDADE, SEGURANÇA E HABITABILIDADE EM
RESPOSTA À:
-  Notificação e n"* 43.167 de 07 de Março de 2019

Solicitação de Laudo de estabilidade 43.168 de 07 de Março de
2019

-  Auto de Embargo n® 7702 de 07 de Março de 2019

1. INTRObüÇÃO
O Eripreepdimento que trata este relatório foi inaugurado em Dezembro de 1998, portanto há 21
anos. A pàrtir desta data tornou-se o maior empreendimento do município de Praia Grande, no
segmento|de lazer e compras, além de ser um dos maiores empregadores e contribuintes do
município.;

Hoi.h'e umj evento no dia 07 de Março de 2019, em locai diminuto frente área total do shopping,
con. 190.622,15 m2 e área de telhado com 50.760,64 m2, possuindo "Carta de Ocupação n°
188G/20' e AVCB n® 259753 vigentes.

Esp&cificajnente, ocorreu o desplacamento de gesso de vedação e acabamento, de teto do
empi eendimento supracitado, em pequena área localizada na praça de alimentação, além de dois
oon^os da qmidade.

I
I

Está ocortjência está relacionada diretamente aos fenômenos naturais ocorridos na Baixada
Sanosta, sjendo estas chuvas concomitante aos fortes ventos que atingiram a media de 80 km/h,
5<;igundo d vulgado pela imprensa local.

Este fenômeno natural, resultou em dezenas de ocorrências no município de Santos, São Vicente
8 Praia Grande, dentre outros, como queda de postes e linhas de transmissão de energia,
arrancamento de árboreas situadas em áreas públicas, que foram lançadas e caíram sobre vias,
calçadas ei edificações, como ocorreu na Av. Mallet no município de Praia Grande - próxima ao
shopping e, além disso e nas mesmas condições locacionais, avarias em inúmeras edificações,
cü(T:0 exemplo o arrancamento do beirai do teatro "Palácio das Artes". ioiucoiaou com docuriíentos

1  Em JS
2. DONTEÒdO
D eventc ̂ cima citado é resultante dos fenômenos naturais ocorridos na datará
corr.prometeram pequeno trecho de gesso de um dos prédios do Litoral Plaza ShcSppwi^ hi

Em vistoria ao local foram encontrados, empoçamento de água decorrente dos pontos de
umidade além de pedaços de gesso proveniente do deslocamento de placas não havendo, em
hipciese alguma, vestígios de concreto ou aço.

Esto occrrência comprometeu área de 30m2 do forro em gesso, e resultou em dois pontos de
umidade nas Lojas n® 45 e 151 do empreendimento. Ou seja, as infra e superestmturas do
Shopping, iue propiciam estabilidade estrutural e a vedação do prédio, estão funcionando de
fcrria independente e desassociada destes eventos, resguardando a estabilidade o edifício.

Esp c cifícamente, esta ocorrência é resultante do vendaval que desplacou algumas peças em fibra
de v dro qiie funcionam como vedação e iluminação zenital, resultando em pontos de infiltração

raçâo

mt.ocolo



que umedeceu trecho de forro em gesso. Ou seja, esta ocorrência não têm relação direta com as
anteriores porém, necessita ser enfrentada da mesma forma como as ocorrências anteriores que
já estão splucíonadas.

!

Corno exemplo, de forma preventiva, foi realizado reforço na captação, encaminhamento e
lançamentp de águas pluviais, o que até o momento se mostra uma solução adequada no
enfrentampnto do evento anterior, com LAUDO emitido em 10 de Fevereiro de 2018, devidamente
protocoladp na municipalidade de Praia Grande.

Importante mencionar que não houve comprometimento dos demais equipamentos do
empreendimento, como tubulações de ar condicionado, água, esgoto e de fornecimento de
energia, a em dos equipamentos de segurança, "sprinkers", extintores, mangueiras, iluminação
emergencijal e sinalização vertical e horizontal, com o devido projeto aprovado pelo Corpo de
Bombeiro^, no momento da expedição do AVCB.

RessaltarJos que o LAUDO acima citado, juntamente com o outro emitido em 12 de Setembro de
201 ô, tratám de assuntos diferentes do aqui tratado, neste momento.

Ao mesmp tempo, como citado nestes mesmos LAUDOS, destacamos que este evento, também,
não têm qualquer relação com a estabilidade do edifício. Ou seja, as super e infra-estruturas são
vistoriadas regularmente por profissionais da empresa e terceirizados, arquitetos e engenheiros,
como o i^rq. Tupi Rodrigues Cunha e a empresa ZAMARION & MILLEN - Consultores em
Estruturas empresa conceituada e respeitada no mercado da construção civil.

Ainda e da mesma forma, salientamos que a empresa CASSOL PRÉ FABRICADOS, reconhecida
enti r as rpelhores do país neste segmento, realizou as estruturas de pré-moldados de concreto,
sob pretensão, sejam as fundações, pilares, vigas, lajes e telhados.

3. CONCljuSÃO
Eli razão dos dados acima explicitados ATESTO A ESTABILIDADE, SEGURANÇA E
HABITABIBILIDADE DO EDIFÍCIO, em total compatibilidade com a Carta de Ocupação e AVCB
emitidos pelos órgãos públicos e vigentes, até esta data.

i

Em decorj-ência, ATESTO que este evento pontual, ocorrido em 07 de Março de 2019 foi
solucionado, a partir do momento que as peças do domus foram reparadas e recolocadas, além

^ dos forros pie gesso que foram repostos e devidamente fixados.

Fica reiterado que o único material encontrado no local do evento foi gesso, embasando a
conclusão |das vistorias regulares, realizadas 02 (duas) vezes ao ano - semestrais.

ANEXOS:

Santos, 08 de Marçade 2019.

:2
ENG. CLOVIS.níRNANDES CARVALHO

CREA 060053509-4

F

1 m:i.

blívtí

IMAGENS 1/10 a 10/10
ART E COMPROVANTE DE PAGAMENTO
DADOS E MATÉRIAS DE JORNAIS RELACIONADOS AO EVENTO DE 07/MAR



Município da Estância Balneária de Praia Grande
ESTADO DE SÂO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

Divisão de Expediente de Obras

Espelho das Taxas do Boleto

CODLAN - Tributo: 2 Setor: 01 Vila: 00 Quadra: 000 Lote: 011 SubLote: 0000

—r-—- j
PEí5C^iá2.A3.í=: I

"ê^Nda SiivB ;
6i-4

Processo/Ano: 20182/2002

Contribuinte: BRASTERRA EMPREENDIMENTOS IMOBIUARIOS LTDA CNPJ - 53773404000184
Loteamento: C0N3U|MT0 RESIDENCIAL VILA ITAIPU

I

Forma de Pagamen1;o:

Pagamento à vista: R$658,19

Taxa(s)/Muita(s) i
COMUNICACAO j
VISTORIA ADMINISTRATIVi^
LEVANTAMENTO DE EMBARGO

.....Descrição de Taxa(s)/Multa(s)

APROVAÇÃO - MAIS DE lOOM (+ DE 1 PAVIMENTO)
Qtde Valor Total

1,00 UN R$162,85 R$162,85

1,00 UN R$169,64 R$169,64

2,00 UN R$162,85 R$325,70

TOTAL: R$658,19

Após Analise, se constatada inconsistências nas informações prestadas no pedido, serão
cobradas diferenças apuradas e documentos faltantes.

Nome:

CPF:

Assinatura

Emitido por: Manoel Coutinho M. Lisboa Nato-15/03/201911:09:53
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IMAGENS 01 e 02 - Em atendimento ao LAUDO de Fevereiro de 2018, foram realizados NOVOS Dutos
de Captação e NOVAS Linhas de Encaminhamento de Águas Pluviais, executados em 2018 e que são

paralelos ao sistema de drenagem pré-existente.

'f•^3. ' ^
■r

í- t f -■pMí;''

'r'.í

í

IMAGENS 03 - Em atendimento ao LAUDO de Fevereiro de 2018, foram realizados NOVAS Linhas de
Encaminhamento de Águas Pluviais, executadas em 2018 e que são paralelas ao sistema de drenagem

I  pré-existente.





Resolução 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A

Página 1/2

B» Ailotação de Responsabilidade Técnica - /UlT
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

ART de Obra ou Serviço

28027230190275804

.1 1. Responsável Técnico

CLOVIS FERNANDES DE CARVALHO
Título Profissional: , Engenheiro Civil

Empresa Contratada: BRASTERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

RNP: 2603504959

Registro: 06D0535094-SP

Registro: 0568644~SP

2. Dados do Contrato

CPRCNPJ: 53.773.404/0001 -84Contratante: BRASTERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA GPRCNPJ: 53.773

Endereço: Estrada DE LIGAÇÃO N°: 248
Complemento: A 8airro RESIDENCIAL SOL NASCENTE

Cidade. São Paulo UF: SP CEP: 05280-000

Contrato: Celebrado em; 07/03/2019 Vinculada à Art n'.

Valw; R$ 500,00 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação institucional:

•* Dados da Obra Serviço .
Endereço. Avenida AYRTON SENNA DA SILVA

Complemento:

Cidade: Praia Grande

Data de inído: 07/03/2019

Previsão de Término: OB/03/2019

Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Infraestrutura

Bairro Sino DO CAMPO

CEP-11726-000

, 4. Atividade Técnica.

Execução
1 Edificação Pré-Fabricada

Quantidade

30.00000

Após a conciusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

—— 5. Observações

Referente a Parecer e Laudo técnico de uma área de 30m' do Uloral Plaza Shopping.

6. Declarações

Unidade

metro quadrado

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no
Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

-í <5 c _YO_
lôda Al^/^s SilVí



Resolução n° 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A

Página 1/2

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
I

Lie! n*> 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

ART de Obra ou Serviço

28027230190286029

1. Responsável Técnico

CLOVIS FERNANDES DE CARVALHO

Títub Pro)í33ional. jEngenhelro Civil
t

Empresa Contratada] BRASTERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

RNP; 2603504959

Registro: 0600535094-SP

Registro: 0568644-SP

2. Da(i(los do Contrato
ContratanD): BRASTERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CPF/CNPJ: 53.773.404/0001-84
Enceraço Estrada DE LIGAÇÃO N*: 248
Complemento: A Bairro: RESIDENCIAL SOL NASCENTE
Ciaatía: São Paulo UF: SP CEP: 05280-000

Contrato. Celebrado em: 07/03/2019 Vinculada à Art n*:
V  y Valor: R$ 500,00 ' Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação In^t.tudonal:

3. Dadps da Obra Serviço ——
Endereço: Avenida a|yRTON SENNA DA SILVA
Complemento: j

Cidade; Pnii.i Grande

Dam de Iní : o: 07/03/2019

Previ!.ã;i de "énnlno: 08/03/2019

Coordenadas Geográijcas:
I

Finalidade: tnfraestiutura

N': 1511

Bairro: SÍTIO DO CAMPO

UF: SP CEP: 11726-000

Código:

CPF/CNPJ:

. 4. Atividade Técnica.

Exscução
1

Quantidade

Reparo Vedação 30,00000

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Unidade

metro quadrado

— 6. Obsen^ações

Referer.te n Gxecuç&o do reparo das telhas de fibra de vidro em área de SOm*, porém nfio foi enquadrado no CREA como telhado ou cobertura, por InexisUr nesses Itens DOMUS
OE FtBItA 01! VIDRO, optou-M porvedaçSo.

Decli rações

Atmssibílidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no
Deci-eto n" 5.296i| de 2 de dezembro de 2004.

r

g\da SiWB

1



Resolução n*" 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A

Página 2/2

7. Entidade de Classe

O-NÃO DESTINApA
B. Assinlaturas

Declaro serem verdadeiras as Inforniaçôes acima

.de.

CLOVIS FBRNAND 22.358-49

ERASTERRA EMPREENDIMENTOS I

53.773.404/0001-84

•TOA - CPF/CNPJ:

9. Informações

- A presente ARI encontra-se devidamente quitada conforme dados
constantes no rodapO-verefio do sistema, certificada pelo Nosso Número.

• A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
www.creasp.org.brouwww.confea.org.br

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual.

www.aeasp.org.br
Tel: 0800 17 18 11

E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima

Valo • ART F.$ 85,36 Registrada em: 13/03/2019

Impresso em: 14/33/2019 09:30:14
Valor Pago RS 85,98 Nosso Numero; 28027230190286029 Versão do sistema

I  -FUÍ.

2 Siívri ;
;64-4 i



POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

o PAÜ^°

CORPO DE BOMBEIROS

AinO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS

AVCB N° 259753
a CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS,

PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO DO ESTADO

DE SÁO PAULO.

FVS.jO—P®
[ N
\ PROTOCOLO A

Projeto N2 171166/3541000/2014 ! FLS DO
Endereço: AV.AYRTON SENNA N8:1511 i *7
Complemento: BairroiJardimIntermares | 9 v3 ./_
Município: Praia Grande | pç^QTOCOLO A»
Ocupação: SHOPPING CENTER

Proprietário: BRASTERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LIDA

Responsável pelo Uso: LITORAL PLAZA SHOPPING

Responsável Técnico: Aguinaldo Monteiro da Costa Fonseca

CREA/CAU: A11254-2 ART/RRT; 4285982

Área Total (m^): 116377.87 Área Aprovada (m'):116377,87
Validade: 08/08/2019

Vistoriador: 1. TEN PM JOÃO PAULO LASO

Homologação: CAP PM ANTONIO MARCOS DA CONCEICAO

OBSERVAÇÕES: Permitido uso de GLP conforme ART. Lotação repartição pública (Poupatempo) limitada a 1300 pessoas. P.'
rrnnvaçãn devera atender na integra a lT-19/11

NOTAS: 1) O AVC B deve sei afixado na eiitiada piiricipal da edificação, em local visível ao publico..?) Compete ao prupnetanu uo ies|xiiisavel [>el()

uso da edificação a losponsabilidade dc renovar o AVCB c de manter as medidas de segurança contra incêndio em londiçôes do utrli/acao,

pinviderii landu a sua adequada manulençao, sob pena de cassação do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

Praia Grande 13 de Setembro de 2016
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